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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2012
(Do Sr. Wellington Fagundes)
Altera a Lei 10.257/01, regulamentando os arts. 182 e 183 da Constituição Federal, estabelecendo diretrizes gerais da política urbana, modificando ainda a Lei 6.766/73, que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano e dá outras providências.
O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, Estatuto da Cidade, que “regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição Federal, estabelece diretrizes gerais da política urbana e dá outras providências”, e a Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1973, que “dispõe sobre o parcelamento do solo urbano e dá outras providências”, incluindo disposições relativas a áreas verdes e arborização urbanas.
Art. 2º A Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 39. ...............................................................................
Parágrafo único. Para atender à qualidade de vida da população urbana, incumbe ao Poder Público municipal assegurar a manutenção e implantação de áreas verdes nos termos da Lei nº 12.651, de 2012, na proporção de, no mínimo, 20 (vinte) metros quadrados por habitante. (NR)
.............................................................................................

Art. 42. O plano diretor deverá conter no mínimo:
.............................................................................................
IV – programa de arborização urbana que contemple, pelo menos:

a) delimitação das áreas verdes urbanas, nos termos da Lei nº 12.651, de 2012, incluindo indicação das vias arborizadas;

b) indicação de metas e espaços urbanos a serem arborizados, de forma a atender ao disposto no parágrafo único do art. 39;
c) diretrizes para arborização e para manutenção das áreas verdes. (NR)

Art. 42-A .............................................................................
.............................................................................................

VI – delimitação das áreas verdes urbanas, nos termos da Lei nº 12.651, de 2012, e de espaços urbanos a serem arborizados, de forma a atender ao disposto no parágrafo único do art. 39.” (NR)
Art. 3º A Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1973, passa a vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 4º Os loteamentos deverão atender, pelo menos, aos seguintes requisitos:

I - as áreas destinadas a sistemas de circulação, a implantação de equipamento urbano e comunitário, bem como a espaços livres de uso público, incluindo áreas verdes nos termos da Lei nº 12.651, de 2012, serão proporcionais à densidade de ocupação prevista pelo plano diretor ou aprovada por lei municipal para a zona em que se situem. (NR)
.............................................................................................

§ 1º-A. É obrigatória a manutenção de área de vegetação nativa em proporção de, no mínimo, 20 (vinte) metros quadrados de por habitante, exceto se houver legislação específica que exija a manutenção integral da vegetação nativa. (NR)
§ 1º-B. Não havendo vegetação nativa suficiente para atingir disposto no § 1º-A, é obrigatória a manutenção e implantação de áreas verdes na proporção de, no mínimo, 20 (vinte) metros quadrados por habitante. (NR)
............................................................................................. 
Art. 6º Antes da elaboração do projeto de loteamento, o interessado deverá solicitar à Prefeitura Municipal, ou ao Distrito Federal quando for o caso, que defina as diretrizes para o uso do solo, traçado dos lotes, do sistema viário, dos espaços livres, incluindo as áreas verdes, e das áreas reservadas para equipamento urbano e comunitário, apresentando, para este fim, requerimento e planta do imóvel contendo, pelo menos: (NR)

.............................................................................................

III - a localização dos cursos d'água, bosques e remanescentes de vegetação nativa, e construções existentes; (NR)
.............................................................................................
Art. 9º ..................................................................................
1º Os desenhos conterão pelo menos:
.............................................................................................

VII – a localização dos cursos d'água, bosques e remanescentes de vegetação nativa. (NR)
.............................................................................................
§ 2º .....................................................................................
V – a indicação das áreas verdes; (NR)
.............................................................................................

Art. 17. Os espaços livres de uso comum, as vias e praças, as áreas verdes, as áreas destinadas a edifícios públicos e outros equipamentos urbanos, constantes do projeto e do memorial descritivo, não poderão ter sua destinação alterada pelo loteador, desde a aprovação do loteamento, salvo as hipóteses de caducidade da licença ou desistência do loteador, sendo, neste caso, observadas as exigências do art. 23 desta Lei. (NR)
..........................................................................................”
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICAÇÃO
As áreas verdes adquirem importância cada vez maior nas cidades, deixando, há muito tempo, de ter apenas a função paisagística e de lazer que tinham na antiguidade. As áreas verdes urbanas contribuem para estabilizar o microclima local, mantendo a umidade e amenizando a temperatura. Também colaboram com a redução do efeito estufa ao adsorverem o gás carbônico da atmosfera, além de servirem de barreira contra a poluição atmosférica e sonora. São extremamente importantes para proteção da drenagem urbana e de encostas, minimizando enchentes e deslizamentos de terra. Além disso, auxiliam a preservação da diversidade biológica. 
A manutenção de áreas verdes é fundamental para assegurar a permeabilidade do solo urbano e prevenir a ocorrência de desastres, como enchentes, enxurradas e deslizamentos de terra, que têm causado tantas mortes nas cidades brasileiras nos últimos anos. 

Para que as cidades possam oferecer segurança e sadia qualidade de vida a seus habitantes, algumas normas devem ser cumpridas, entre as quais se destaca a arborização urbana.
Nos termos do art. 182 da Constituição Federal, o Plano Diretor é o instrumento básico da política de desenvolvimento e de expansão urbana. A política de desenvolvimento urbano, por sua vez, tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes.

Duas normas devem ser alteradas, de forma a atender a esses objetivos: o Estatuto da Cidade (Lei 10.257/2001) e a Lei de Parcelamento do Solo Urbano (Lei 6.766/1973). Por meio desses instrumentos legais, pretende-se assegurar a preservação das áreas verdes existentes nos grandes centros urbanos e, principalmente, ampliá-las.

Pelo exposto, contamos com o apoio dos ilustres membros desta Casa para a aprovação do projeto de lei que ora apresentamos.
Sala das Sessões, em         de                         de 2012.
Deputado Wellington Fagundes 
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